
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 105/2014

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

Protocolo N° 208/2014 \
Data: 23/07/2014 - Hora: 16:27:33 ' 
Remetente: Eduardo Reschioto Pereira

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Lindóia, 
juntamente com as Secretarias de Saúde e do Meio Ambiente, que providencie 
campanha de coleta de pneus velhos, evitando que estes sejam criadouros do mosquito 
da dengue em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como escopo promover a coleta dos pneus que 
não tem mais utilidades em nosso município.

Ademais, visa evitar que tais pneus virem criadouros do mosquito 
transmissor da Dengue, qual hoje em dia está se tornou um caso de importante atenção 
em nosso país.

Alhures, como forma de prevenção para que nossos munícipes não corram 
risco de vida, se faz necessário a referida campanha.

Diante ao exposto requeiro o Rendimento da presente solicitação, por se 
tratar de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões
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